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SEÇÃO | 
  

LX TRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
  

INSTRUMENTO : Convênio. 

PARTÍCIPES Universidade Federal Fluminense - UFF c o Tribunal Regional Federal da 

2" Repião. 

OBJETO : Concessão de cstágio a cstudantes de Graduação da UFF. 

PRAZO 05 (cinco) anos, a partir da dala de sua assinatura. 

DATA OR de fevereiro de 2001. 

RESOLUÇÕES : “ad referendum” dos Conselhos Superiores. 

ASSINATURAS : CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Reitor da Universidade 

Federal Fluminense c LUIZ CARLOS CARNEIRO DA PAIXÃO, Diretor 

da Secretaria-Geral do Tribunal Regional Federal da 2º Região. 

PUBLIQUE-SE 

ANTONINO TADEO G. DE OLIVEIRA 

Chefe do Serviço de Apoio Técnico — GAR 

PROCESSO Nº 23069.003041/00-79 

REGENCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 

18.08.82; Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8,883, de 08.06.04, 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
      

INSTRUMENTO : Convenio. 

PARTÍCIPES Universidade Federal Fluminense — UFF c a Universidade Federal de 
Alagoas - UFAL. 

OBJETO À prestação de serviços mútuos pela UFF c pela UFAL, ma promoção de 
cursos, capacilação, estágios c/ou intematos, seminários, encontros, 
consultoria, desenvolvimento de produtos, cooperação técnica É outros que 
sejam acordados pelos convencentes. 

PRAZO 05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinaluri, 

DATA 13 de dezembro de 2001. 

RESOLUÇÕES CEP nº 183/2000. 

ASSINATURAS CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES, Itcitor da Universidade 
Federal Fluminense c ROGÉRIO MOURA PINHEIRO, Reitor da 
Universidade Federal de Alagoas. 

PUBLIQUE-SE 

ANTONINO TADÊO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico — GAR 

PROCESSO Nº 23069,002877/00-47 
REGENCIA LEGAL: Lei nº 6.494, de 071277, regulamentada pelo Decreto nº 87497, de 

18.08.82, Lei nº 8,666, de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94. 
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SEÇÃO II 
  

Parto |:   

Portaria nm” 28.852 de 02 de Março de 200 

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 
DETERMINADO PELA PORTARIA Nº 287832001], PARA 
APRESENTAÇÃO DO TERMO DE LEVANTAMENTO DAS 
CONTAS DO RESPONSÁVEL PELOS BENS MÓVEIS 
EXISTENTES NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, 
DESTA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, COM VISTAS 
AO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2000. 

  

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutárias 
c regimentais; c 

Considerando o que consta o Oficio nº 046/01, de 15 de fevereiro de 2001, do Director Geral do 
Hospital Universitário Antônio Pedro, Professor Rogério Benevento, 

RESOLVE: 

| — PRORROGAR, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, o prazo determinado pela Portaria nº 

28.783 de 24 de janciro de 2001, para apresentação do Termo de Levantamento das Contas do Responsável 

pelos Dens Móveis existentes no Hospital Universitário Antônio Pedro, desta Universidade Federal 
Fluminense, com vistas ao cncerramento do exercício de 2000. 

W - Publique-se, registre-se c cumpra-se. 

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 
VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

HUHEU 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2001 - GEC - 15/02/2001 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

|. Designar MÁRIO CESAR LUGARINHO, Professor Adj 02, mat. UFF nº 1332-5, ANGELA 

MARIA DIAS DE BRITO GOMES, Professor Adj. 02, mat UFF nº 13790-585, c EDNA RIBEIRO DE 

PAIVA, Professor Ad 04, mat, UFI nº 1959-9, para, sob à presidência do primeiro, iitegrarem a comissão 

de análise c claboração de parccur do projeto de cxtensão da Prof* Dalva Maria Calvão da Silva Verani, 

intitulado: Leitura: leituras. 

2. Esta D'T'S entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prof. Dr. Ricardo Stavola Cavalicre 

Chefe do Departamento de Letras Clássicas c Vernáculas 
HHHHI
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2001 - GLC - 15/02/200] 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS, NO USO 
Dl: SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

| Designar IDA MARIA SANTOS FERREIRA ALVES, Professor Ad; Ot, mat. UFE nº 782- 5, ANA LÚCIA SILVEIRA CERQUEIRA, Professor Adj. 02, mat. UFF nº 1303-3, e FERNANDO DÉCIO 
PORTO MUNIZ, Professor Adj. O, mat. UFF nº 135 |-2, para, sob à presidência da primeira, integrarem a 
comissão de análise c clabaração de parecer do projecto de extensão da Prof Mário César Luparmho, 
intitulado: Seminário "Literatura c Homocrotismo: II Encontro do Pesquisadores Universitários”. 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prof. Dr. Ricardo Stavola Cavalicre 
Chefe do Departamento de Letras Clássicas c Vernáculas 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03 de 22 do fevereiro de 200! 

Ementa: Constitui Câmara Técnica 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS. no uso de suas atribuições c 
considerando à manifestação lavorável do Conselho Técnico/l JUAP, em reunião realizada em 21/02/2001, 

RESOLVE: 

|. Constituir uma Câmara Técnica composta pelos servidores docentes LUIZ ANTONIO 
SANTINI RODRIGUES (presidente), ANFELLO PALOMBO, JOSÉ CARLOS CARRARO EDUARDO, 
PILTRO ACCETTA. ARMANDO CYPRIANO PIRES, RICARDO CARNEIRO RAMOS e pelo médico 
LUCIO CAPARELLI, com a finalidade de claborar proposta para operacionalizar o funcionamento da 

reunião de 12/03/200]. 

2. Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 

MAXIMUS TAVEIRA SANTIAGO 

Diretor do CCM 
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